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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

2 6 PORTARIA Mo 
DETERMINA o afastamento da servidora SHIRLEY 

APARECIDA CELERI . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DETERMINAR o afastamento da servidora SHIRLEI APARECIDA 

CELERI., do exercício 4o cargo pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem 

prejuízo de, 'âéu's vencimentos, nos termos do Artigo 156 da Lei 

Complementar n2 018/92, a contar, de 12 de fevereiro de 1996. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 1996. 
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